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INDICA ÇÃ O Nº , DE 2020

(Autoria: Deputada JÚLIA LUCY)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor  
G o v e r n a d o r          que autorize o 
funcionamento imediato da A la   
“D” do Gama Shopping.

 

        A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do Regimento
Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador que autorize o funcionamento imediato
da Ala “D” do Gama Shopping.

        

JUSTIFICA ÇÃO 

 

Por meio do Decreto n° 40.583/2020 foram suspensas as atividades de shopping
centers. Todavia, são excepcionadas algumas atividades, incluindo-se: farmácia (art. 4°, I),
mercearia e açougue (art. 4°, III), padaria (art. 4°, IV) e lanchonetes.

Ocorre que na Ala “D” Gama Shopping, funcionam apenas lojas cujas atividades estão
liberadas, na forma do decreto supra citado. O espaço conta com entrada privativa e isolada
não havendo qualquer óbice ao seu funcionamento. Assim, resta claro que a proibição para
“shopping center” não pode ter superveniência sobre a atividade desempenhada no local.

O princípio da igualdade veda o tratamento desigual que se traduz em discriminações
não razoáveis ou arbitrárias. Portanto, além de afetar gravemente os comerciantes do espaço
aqui tratado, proibir seu funcionamento em detrimento de estabelecimentos semelhantes em
pleno funcionamento, importa em aplicar o princípio da igualdade pela metade, o que é
repudiado pelo direito.

Ante o exposto, solicito a aprovação da presente indicação, com a urgência que se faz
necessária.

 

Sala das Sessões, em

Deputada Júlia Lucy

NOVO
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Brasília, 02 de junho de 2020
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         Ao Setor de Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento
e análise de mérito na Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência,
Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo (art. 69-B/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial
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